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PROCESSO TC 03848/22 
 
Origem: Superintendência de Trânsito e Transporte de Monteiro - MONTRAN 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício 2021 

Responsável: José Valdecy da Silva (Gestor) 

Advogado: José Leonardo de Souza Lima Júnior (OAB/PB 16.682) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. Município de 

Monteiro. Administração Indireta. 

Superintendência de Trânsito e Transportes. 

Exercício financeiro de 2021. Regularidade 

com ressalvas. Recomendação. Informação de 

que a decisão decorreu do exame dos fatos e 

provas constantes dos autos, sendo suscetível 

de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02127/22 
 

RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Anuais advinda da 

Superintendência de Trânsito e Transporte de Monteiro - MONTRAN, referente ao exercício 

financeiro de 2021, de responsabilidade do Gestor, Senhor JOSÉ VALDECY DA SILVA. 

Ao analisar a matéria, a Unidade Técnica emitiu relatório de fls. 45/52, da lavra do 

Auditor de Controle Externo (ACE) Sebastião Taveira Neto (Chefe de Divisão) e subscrito pelo ACE 

Gláucio Barreto Xavier (Chefe de Departamento), apontando: 

1. A Superintendência de Trânsito e Transportes de Monteiro, foi criada pela Lei Municipal 

1.642/2011, com natureza jurídica de Autarquia, objetivando municipalizar o trânsito e o 

transporte de Monteiro, todavia somente foi constituída como Unidade Gestora e Orçamentária 

no Exercício de 2019; 

2. A Prestação de Contas Anual (PCA) foi encaminhada pelo sistema TRAMITA em 28/03/2022, 

dentro do prazo legal previsto na Resolução Normativa RN - TC 03/2010 e atualizações; 
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3. A Lei Municipal 2.018/20, fixou a despesa no montante de R$818.600,00, equivalente a 0,69% 

da despesa total autorizada no orçamento do Município (R$119.023.429,00); 

4. O Balanço Orçamentário apresentou os seguintes aspectos em relação à receita: 

 

 

5. Durante o exercício, foram empenhadas despesas no valor de R$372.367,32, sendo pago o 

montante de R$368.531,43; 
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6. A movimentação orçamentária das despesas apresentou os seguintes aspectos: 

6.1. Por Programa e Ação: 

 

6.2. Por Elemento de Despesa 

 

7. O resultado orçamentário do exercício apresentou déficit de R$234.347,66. Todavia com as 

transferências financeiras recebidas, não constantes no Balanço Orçamentário, no valor de 

R$246.400,00 (fl. 12), existiu um superávit de R$12.052,34; 

8. O Balanço Financeiro, apresentou um saldo para o exercício seguinte no valor de R$46.003,23 

9. O Balanço Patrimonial do exercício apresentou um superávit de R$908,43; 

10. Foram identificados 12 procedimentos licitatório realizados pela Prefeitura Municipal de 

Monteiro, que envolveram aquisições realizadas pela MONTRAN, tendo o Órgão Técnico 

observado que, por possuir personalidade jurídica própria, a Autarquia deveria realizar os 

próprios procedimentos licitatórios: 
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11. Não foram indicadas realização de despesas sem o devido procedimento licitatório; 

12. Não foram encontrados registros de convênios realizados pela Superintendência. Todavia, na 

apresentação da Prestação de Contas Anual não foi apresentada essa informação; 

13. O total empenhado a título de pessoal e encargos sociais alcançou o montante de R$251.671,86, 

representando 67,59% da despesa total da autarquia, estando o quadro de servidores assim 

constituído: 

 

14. A dívida pública da correspondeu exclusivamente à dívida flutuante, cujo montante ao final do 

exercício em análise totalizou R$8.275,39, sendo R$4.439,49 (53,65%) correspondentes a 

consignações e R$3.835,90 (46,35%) de Restos a Pagar inscritos no exercício; 

15. Não consta denúncia protocolizada neste Tribunal relativa ao exercício sob análise; 

16. Não houve diligência in loco; 

17. Ao final da análise, a Unidade Técnica concluiu como irregularidades a ausência de vários 

documentos relativos à PCA e a realização de procedimentos licitatórios, sem a necessária 

disponibilidade de recursos orçamentários, contrariando o art. 14, da Lei Federal 8666/93, no 

valor de R$30.035.589,32; 

18. Notificado, o interessado apresentou defesa (fls. 59/162); 

19. Ao examinar os argumentos e documentos, o Órgão de Instrução, em relatório de análise de 

defesa de fls. 169/172, concluiu pela manutenção das falhas: 
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20. Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador 

Luciano Andrade Farias (fls. 175/183), opinou em conclusão: 

 

21. O processo foi agendado para a presente sessão, com intimações (fl. 184). 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da 

gestão pública brasileira. Merece destaque desde já o fato de que a destinação de todos os dinheiros 

do erário, por essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível 

o seu bom emprego, evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve 

obedecer a sérios critérios na sua realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das 

fases de sua execução, mas também todos os demais princípios constitucionais que norteiam a pública 

gestão, sob pena de responsabilidade da autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento 

jurídico do Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito 

Federal hão de exercer as suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob 

pena de ter por viciadas e nulas as suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal 

Federal, em decisão digna de nota, assim já se manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - 

dos Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A 

constituição não pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e 

das circunstâncias. A supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a 

garantia mais efetiva de que os direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 

1994. ADIn 293-7/600, Rel. Min. Celso Mello). 

A prestação de contas é o principal instrumento de controle da gestão pública. 

Constitui dever de todo administrador e também elemento basilar à concretização dos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, já que é ela 

instrumento de racionalização, controle e transparência das atividades públicas. 

No caso dos autos, a Auditoria desta Corte de Contas consignou como eivas 

remanescentes: 

 

Ausência de vários documentos relativos à PCA. 

A Unidade Técnica, fl. 46, indicou a ausência de diversos documentos que, conforme 

o art. 5 da Resolução Normativa RN - TC 03/2010: 
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a) relatório detalhado das atividades desenvolvidas; 

b) Inventário de bens móveis e imóveis, identificando a data da incorporação; 

c) cópia(s) de extrato(s) registrando os saldos bancários do último dia útil do mês de 

dezembro, inclusive as contas em aberto e não movimentadas no exercício, com as respectivas 

conciliações comprovadas; 

d) relação dos procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício, 

especificando a modalidade, valor, objeto, fonte de recurso, data da homologação, empresa vencedora 

do certame e número do contrato e respectivos aditivos, se houver; 

e) relação dos contratos não contemplados no item anterior, bem como em exercícios 

anteriores que se encontrem em vigência e respectivos aditivos, se houver; e 

f) extrato mensal de todas as contas bancárias movimentadas no exercício. 

O Gestor (fls. 59/60) alegou que fez anexar os documentos reclamados juntamente 

com a defesa (fls. 69/155). 

A Auditoria, na análise de fl. 170, observou o reconhecimento da eiva por parte do 

Gestor, sendo descumprida a Resolução Normativa RN – TC 03/2010. Entendeu que o envio 

intempestivo não sanava a eiva praticada. 

O Ministério Público de Contas, fls. 178/179, assim se pronunciou: 

“Entendo que o envio intempestivo dos documentos obrigatórios não invalida o fato 

de considerá-los integrantes da Prestação de Contas. Inviabiliza, portanto, que o fato seja 

considerado como omissão que possa fulminar necessariamente o resultado da análise das contas 

prestadas. 

Trata-se, contudo, de falha que dificulta, ou ao menos atrasa, a regular análise das 

contas. 

Também não se deve ignorar que o atraso na entrega da documentação contraria a 

Resolução Normativa RN TC n.º 03/2010. Nesse ponto específico, destaca-se que o art. 1º, § 3º, do 

normativo prescreve o seguinte: 

Art. 1º. (...) 
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(...) 

§ 3°. O atraso na entrega da Prestação de Contas Anuais acarretará multa 

no valor de R$ 1.000,00 (um mil) reais, acrescido de R$ 100,00 (cem) reais 

por dia de atraso, até o limite da multa prevista no art. 56 da LOTCE. 

Entendo que a documentação faltante é de considerável importância para a análise 

das contas. Ademais, como já informado, cabe ao gestor a completa e regular prestação de contas. 

Neste sentido, embora conste nos autos a documentação apontada, entendo que seu 

envio intempestivo enseja a aplicação da multa do art. 56, V, da LOTCE/PB, além do envio de 

recomendações para que sejam observadas as normas expedidas por esta Corte de Contas 

(notadamente a Resolução Normativa RN TC n.º 03/2010) quanto ao envio de documentação 

necessária à análise pormenorizada e completa de PCA.” 

Embora ausentes, dentre os documentos constantes da PCA, as cópias dos extratos 

contendo os saldos bancários do último dia útil do mês de dezembro e os extratos mensais de todas 

as contas bancárias movimentadas no exercício, constam do SAGRES, não impedindo a análise da 

Prestação de Contas por tal aspecto. 

Os demais documentos reclamados não constam no sistema. No caso das licitações, 

as informações constantes não condizem com as realizadas pela Autarquia, como foi reconhecido 

pelo defendente, conforme envio do documento de fl. 68. 

Desta forma, cabem ressalvas à regularidade das contas e recomendações. 

 

Realização de procedimentos licitatórios, sem a necessária disponibilidade de 

recursos orçamentários no valor de R$30.035.589,32. 

No relatório inicial à fl. 49 o Órgão Técnico indicou: 

“Inicialmente, destaque-se que a Superintendência de Trânsito e Transportes de 

Monteiro, é uma autarquia, ou seja, órgão da Administração Indireta com personalidade jurídica 

própria que deve, por definição, gozar de autonomia administrativa e financeira. 
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Percebe-se que a despesa anual do órgão em 2021 somou R$372.367,32, todavia os 

valores licitados e contratos celebrados somam R$30.035.589,32, ou seja, superam em 8.066,12% 

(oito mil e sessenta e seis por cento) a despesa empenhada do exercício. 

Após uma verificação nos supramencionados procedimentos licitatórios é possível 

constatar que a autarquia realizou licitações para os órgãos da administração direta da Prefeitura, 

bem como para Fundos Municipais, como se não fosse ente autônomo e independente. 

Desta forma, a autarquia, licitou despesas no valor de R$30.035.589,32, muito além 

do montante fixado em seu orçamento – R$818.600,00, contrariando o que determina o Art. 14, da 

Lei Federal Nº 8666/93, que assim disciplinou a matéria: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena 

de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

Portanto, a Autarquia, realizou vários diversos procedimentos licitatórios, sem a 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento.” 

A defesa (fls. 60/61) alegou que a Superintendência de Trânsito e Transportes de 

Monteiro é uma autarquia, mas, por ter uma estrutura administrativa pequena, se utiliza de licitações 

realizadas pela Prefeitura Municipal para suas aquisições de bens e serviços. 

A Auditoria (fl. 171) manteve o entendimento, sustentando que, por possuir 

personalidade jurídica própria, a autarquia deveria realizar seus próprios procedimentos licitatórios. 

O Ministério Público de Contas (fls. 179/182) indicou que: 

“O fato de uma autarquia ter personalidade jurídica própria não a obriga a ter um 

setor específico para realizar suas licitações. A estrutura da Administração Pública Municipal pode 

concentrar as licitações das Unidades Gestoras do Poder Executivo, seja da Administração Direta 

ou da Administração Indireta, em um órgão específico. 

Tal fato não contraria a Constituição que estabelece, no art. 37, XXI, que 

“ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
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A decisão de concentrar as licitações em um órgão da Prefeitura Municipal tem suas 

vantagens. Caso as licitações ficassem a cargo da autarquia, considerando que sua despesa 

orçamentária totalizou R$372.367,32 sendo que a despesa de Material de Consumo foi de 

R$44.670,81, que a despesa com Serviços de Terceiros – Pessoa Física – foi de R$10.930,00, que a 

despesa com Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – foi de R$47.567,05 e que a despesa com 

Equipamentos e Materiais Permanentes foi de R$1.747,60, boa parte das despesas licitáveis da 

Superintendência seria passível de dispensa de licitação pelo baixo valor. 

Vale salientar que o ordenamento jurídico prevê ainda a existência do sistema de 

registro de preços, com base no qual entes federados diversos aproveitam licitações de entes distintos 

sem que isso necessariamente configure ilegalidade. O caso dos autos não envolveu propriamente o 

registro de preços, mas se trata de licitações ocorridas dentro de um mesmo ente federativo, ainda 

que envolvendo pessoas jurídicas distintas. 

Nesse sentido, não houve necessariamente um prejuízo à gestão da Superintendência 

de Trânsito e Transporte de Monteiro quanto à adoção da sistemática centralizadora no tocante às 

licitações do Município. Além disso, não se demonstrou eventual ilegalidade. A análise da Auditoria 

parece ter focado mais no modelo de centralização de licitações na Administração Direta, não tendo 

sido apontadas claramente despesas que não encontravam amparo em licitação anterior, ainda que 

realizada pela Prefeitura Municipal. 

Recomenda-se apenas que, ao serem alimentadas as informações sobre licitações 

junto ao SAGRES, informe-se que o licitante é a Prefeitura Municipal, devendo estar bem 

identificado, na documentação pertinente ao certame, o montante que corresponderá à fatia da 

Superintendência.” 

Quando da apresentação da defesa, como já mencionado, o interessado apresentou as 

licitações relativas à Superintendência (fl. 68). Também enviou documentos de fls. 62/67, nos quais 

indicam as licitações realizadas pela Prefeitura Municipal de Monteiro, cujas compras decorrentes 

contemplaram as da autarquia e também outros órgãos da administração. Assim, cabe acompanhar o 

entendimento do Órgão Ministerial pela emissão de recomendações. 

Diante do exposto, VOTO, no sentido de: I) JULGAR REGULAR COM 

RESSALVAS a prestação de contas em exame; II) RECOMENDAR a completa remessa dos 

documentos da prestação de contas e a adequada informação sobre as licitações realizadas; e III) 

INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo 

suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 

do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 

140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 



12/12 

 
PROCESSO TC 03848/22 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC 03848/22, referentes 

à análise da Prestação de Contas Anual advinda da Superintendência de Trânsito e Transporte de 

Monteiro - MONTRAN, referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Gestor, 

Senhor JOSÉ VALDECY DA SILVA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas em exame; 

II) RECOMENDAR a completa remessa dos documentos da prestação de contas e a 

adequada informação sobre as licitações realizadas; e 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões 

alcançadas, nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX, do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 27 de setembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

27 de Setembro de 2022 às 23:19

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28 de Setembro de 2022 às 10:03


